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De: Secretaria de Comissões Permanentes
 
Para: Secretaria de Apoio Legislativo
 
 
 
  

COMUNICAÇÃO INTERNA Nº 385/2025/SCP 
  
Senhor Secretário, 

Considerando a realização das Reuniões da Comissão de Constituição, Justiça e Redação
e  Comissão  de  Cultura  e  Patrimônio  Histórico,  devolvemos  os  processos  abaixo
relacionados  com  os  devidos  pareceres  pela  Aprovação  exarados  pelas
Comissões. 

  
1)Processo nº 27841/2025 - Clique Aqui (Aprovação) 

PROJETO DE LEI DEAUTORIA DA VEREADORA PAULA CALIL QUE: DECLARA O
BOLO DE ARROZ CUIABANO E SEU MODO DE FAZER COMO PATRIMÔNIO CULTURAL
DE NATUREZA IMATERIAL DO MUNICÍPIO DE CUIABÁ. 
  

2)Processo nº 27833/2025 - Clique Aqui (Aprovação) 
PROJETO DE LEI DEAUTORIA DA VEREADORA PAULA CALIL QUE: DECLARA A
“FAROFA DE BANANA” COMO PATRIMÔNIO CULTURAL DE NATUREZA IMATERIAL DO
MUNICÍPIO DE CUIABÁ. 
  

3)Processo nº 6137/2025 - Clique Aqui (Aprovação com Emendas da CCJR) 

Autenticar documento em https://legislativo.camaracuiaba.mt.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3900370039003100330030003A005400, Documento assinado 

digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas 
Brasileira - ICP-Brasil.

https://legislativo.camaracuiaba.mt.gov.br/Sistema/Protocolo/Processo2/Digital.aspx?id=475976&arquivo=Arquivo/Documents/PL/475976-2025082610081704929777JBQ9(8415).pdf&identificador=3400370035003900370036003A005000&tipoId=F475976
https://legislativo.camaracuiaba.mt.gov.br/Sistema/Protocolo/Processo2/Digital.aspx?id=475972&arquivo=Arquivo/Documents/PL/475972-202508261003172638357QJTAB(8415).pdf&identificador=3400370035003900370032003A005000&tipoId=F475972
https://legislativo.camaracuiaba.mt.gov.br/Sistema/Protocolo/Processo2/Digital.aspx?id=453718&arquivo=Arquivo/Documents/PL/PL1162025/818702-2025042215413370074742P1C3(8012).pdf&identificador=3100300039003200360039003A00540052004100&tipoId=F453718


PROJETO  DE  LEI  DE  AUTORIA  DO  VEREADOR  SARGENTO  JOELSON  QUE:
DECLARA PATRIMÔNIO CULTURAL IMATERIAL DO MUNICÍPIO DE CUIABÁ O TIRADOR
DE ESPINHA DE PEIXE. 
  

Rafael Silva do Amaral 
Secretário de Comissões Permanentes 

 
 
 
 
 
 

Cuiabá-MT, 8 de outubro de 2025.
 
 
 
 
 

 
 

Tramitado por: Rafael Martins da Cruz
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com o identificador 3900370039003100330030003A005400, Documento assinado 

digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas 
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